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INDICAÇÃO nº 25/2025
Indica a realização de estudo para implantação de redutor de velocidade em via pública.
Documento _____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Antônio Egídio Rufino de Carvalho, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta:
a) Indica a realização de estudo para implantação de redutor de velocidade na Rua Uruguai, entre as Ruas Carumbé e Pindaí, nos dois sentidos da via.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação, pelo relato dos moradores que o local possui grande circulação de pedestres e veículos tem transitado em alta velocidade pela via, o que gera uma necessidade de implantação de redutores de velocidade para maior segurança dos pedestres.
Uruguaiana, 10 de fevereiro de 2025. 
Ver. Antônio Egídio Rufino de Carvalho
Bancada do Progressistas
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